
Aula 12 3 Norma ISO 14001:2015 - Parte 2: 
Suporte e Operação
O Motor do Sistema de Gestão Ambiental

Objetivos de Aprendizagem

Ao final desta aula, você será capaz de:

Analisar a função da Cláusula 7 (Suporte) como alicerce para a eficácia de um Sistema de Gestão Ambiental 
(SGA).

Detalhar os componentes de recursos, competência, conscientização e comunicação, e sua interdependência.

Interpretar a Cláusula 8 (Operação) como a fase de execução e controle dos processos ambientais.

Diferenciar controle operacional de preparação para emergências, entendendo suas aplicações práticas.

Justificar a importância da gestão da informação documentada como a espinha dorsal da consistência e 
conformidade do SGA.

Relevância e Conexão

Na aula anterior, exploramos o coração estratégico do SGA: a definição do contexto, o papel da liderança e, 
crucialmente, o planejamento (Cláusulas 4, 5 e 6). Aprendemos a identificar riscos, oportunidades e aspectos 
ambientais significativos. Agora, nesta aula, vamos construir a "casa de máquinas" do sistema. As Cláusulas 7 e 8 
são onde os planos saem do papel e se transformam em ações concretas e controladas. Dominar estes conceitos é 
fundamental para qualquer profissional que deseje não apenas entender, mas efetivamente implementar e manter 
um SGA funcional, alinhado às mais modernas práticas de Sustentabilidade Corporativa (ESG).

Mapa da Aula

Fundamentos do Suporte (Cláusula 7): A base de recursos para o SGA.1.

O Pilar Humano: Competência e Conscientização.2.

O Sistema Nervoso: A Comunicação no SGA.3.

Colocando em Prática (Cláusula 8): Controle Operacional.4.

Planejando o Inesperado: Preparação e Resposta a Emergências.5.

A Memória do Sistema: Gestão da Informação Documentada.6.



Recapitulando: A Ponte Entre o 
Planejamento e a Ação
Antes de mergulharmos nas Cláusulas 7 e 8, é vital reconectar com a estrutura do ciclo PDCA (Plan-Do-Check-
Act), que é a filosofia central da ISO 14001:2015. As aulas anteriores focaram intensamente na fase Plan (Planejar). 
Nós definimos o escopo do SGA, asseguramos o comprometimento da liderança e, mais importante, realizamos 
uma análise aprofundada para planejar nossas ações. Identificamos nossos aspectos e impactos ambientais, 
obrigações legais e outros requisitos, e estabelecemos objetivos ambientais claros.

Esse planejamento, contudo, permaneceria como um mero exercício teórico sem os mecanismos para sua 
execução. É aqui que as Cláusulas de Suporte e Operação entram em cena, representando a transição 
fundamental para a fase Do (Fazer) do ciclo PDCA. Imagine que o planejamento foi a criação do mapa e do 
itinerário de uma viagem. Agora, precisamos garantir que temos o veículo certo, combustível suficiente, um 
motorista habilitado e um sistema de comunicação funcionando. O Suporte (Cláusula 7) fornece o veículo e os 
meios, enquanto a Operação (Cláusula 8) é o ato de dirigir, seguindo o mapa traçado.

Essa transição é um dos momentos mais críticos na implementação de um SGA. É onde a estratégia encontra a 
realidade do chão de fábrica, do escritório e das interações com fornecedores e clientes. Uma falha em prover o 
suporte adequado ou em controlar as operações de forma eficaz invalida todo o esforço de planejamento, por mais 
brilhante que ele seja. Portanto, entender a Cláusula 7 não é apenas sobre "recursos", mas sobre capacitar a 
organização para cumprir suas promessas ambientais.



Cláusula 7: Suporte 3 A Base Estrutural para 
a Ação Ambiental

Infraestrutura 
Organizacional
A Cláusula 7 representa a base 
que sustenta todo o Sistema de 
Gestão Ambiental, permitindo 
que ele seja estabelecido, 
implementado e continuamente 
melhorado.

Mudança de Mentalidade
Vai além de uma lista de 
verificação, exigindo que a 
organização reconheça que a 
gestão ambiental necessita de 
investimentos sérios, 
comparáveis a outras áreas de 
negócio.

Materialização do 
Compromisso
É onde a liderança "coloca o 
dinheiro onde a boca está", 
alocando recursos necessários 
para transformar a política 
ambiental em realidade.

A Cláusula 7, intitulada Suporte, pode ser compreendida como a infraestrutura organizacional necessária para que 
o Sistema de Gestão Ambiental seja estabelecido, implementado, mantido e continuamente melhorado. Ela trata 
dos elementos de sustentação que permitem que os processos ambientais funcionem de maneira consistente e 
eficaz. Sem um suporte robusto, o SGA se torna um conjunto de documentos frágeis e procedimentos não 
seguidos, fadado ao fracasso.

O verdadeiro propósito desta cláusula vai além de uma simples lista de verificação de recursos. Trata-se de uma 
mudança de mentalidade, onde a organização reconhece que a gestão ambiental exige investimentos e uma 
estrutura de apoio tão séria quanto qualquer outra área de negócio, como finanças ou produção. É a materialização 
do comprometimento da liderança, demonstrado na Cláusula 5. Se a alta direção se comprometeu com a política 
ambiental, a Cláusula 7 é onde ela "coloca o dinheiro onde a boca está", alocando os recursos necessários para 
que a política se torne realidade.

Na perspectiva moderna do ESG (Ambiental, Social e Governança), a Cláusula 7 é um indicador poderoso. A 
alocação de recursos financeiros para tecnologias limpas (Ambiental), o investimento em treinamento e 
competência dos colaboradores (Social) e o estabelecimento de canais de comunicação transparentes 
(Governança) são todas ações exigidas por esta cláusula. Portanto, uma implementação bem-sucedida do Suporte 
não apenas atende a um requisito da norma, mas também fortalece o perfil ESG da empresa, atraindo investidores 
e talentos que valorizam a sustentabilidade genuína.



Cláusula 7.1: Recursos 3 Muito Além do 
Financeiro
Quando pensamos em "recursos", a primeira imagem que vem à mente é, frequentemente, a de recursos 
financeiros. Embora o dinheiro seja essencial, a ISO 14001:2015 adota uma visão muito mais holística e estratégica. 
A norma exige que a organização determine e proveja os recursos necessários para todo o ciclo de vida do SGA, o 
que abrange múltiplas dimensões críticas para o sucesso. Isso inclui recursos humanos, infraestrutura, 
tecnologia e, claro, recursos financeiros.

A ausência de qualquer um desses pilares pode comprometer todo o sistema. Considere uma empresa de logística 
que estabelece como objetivo reduzir as emissões de sua frota de caminhões. O planejamento (Cláusula 6) foi 
perfeito. No entanto, se a empresa não alocar recursos humanos (mecânicos treinados em motores mais 
eficientes), não investir em infraestrutura (pontos de abastecimento com combustíveis menos poluentes), não 
adquirir tecnologia (software de otimização de rotas) e não disponibilizar o capital (recurso financeiro) para a 
renovação da frota, o objetivo jamais será alcançado. A Cláusula 7.1 força a organização a pensar de forma 
integrada sobre todas essas necessidades.

Essa abordagem previne a falha comum de criar "Sistemas de Gestão de Papel", onde os procedimentos existem, 
mas as condições para executá-los são inadequadas. A norma exige que a determinação dos recursos seja um 
processo contínuo. À medida que os objetivos mudam, novos riscos são identificados ou a tecnologia evolui, a 
organização deve reavaliar e ajustar a alocação de recursos. Isso transforma a gestão de recursos de um ato 
pontual de orçamento em um processo dinâmico e estratégico, fundamental para a resiliência e a melhoria 
contínua do SGA.



Conectando Recursos e Tecnologias Verdes: 
Um Investimento Estratégico
Oportunidade de Investimento

A alocação de recursos sob a Cláusula 7.1 não deve ser 
vista como um mero custo para cumprir a norma, mas 
como uma oportunidade de investimento estratégico 
que gera retornos financeiros, de reputação e de 
conformidade.

Tecnologias Verdes (Greentechs)

A norma incentiva a organização a olhar para o futuro 
e considerar como a tecnologia pode otimizar seu 
desempenho ambiental, transformando custos em 
investimentos com retorno.

Exemplos Práticos

Sistemas de tratamento avançado de efluentes que 
permitem reuso da água

Substituição de iluminação convencional por LED

Instalação de painéis solares para geração de 
energia renovável

Implementação de sensores IoT para 
monitoramento em tempo real

A discussão sobre recursos, especialmente no que tange à tecnologia, nos leva diretamente a um dos tópicos mais 
relevantes da gestão ambiental contemporânea: as Tecnologias Verdes (ou Greentechs). A alocação de recursos 
sob a Cláusula 7.1 não deve ser vista como um mero custo para cumprir a norma, mas como uma oportunidade de 
investimento estratégico que gera retornos financeiros, de reputação e de conformidade. A norma incentiva a 
organização a olhar para o futuro e considerar como a tecnologia pode otimizar seu desempenho ambiental.

Por exemplo, uma indústria de alimentos que lida com grande volume de efluentes líquidos pode ver a necessidade 
de recursos para tratamento como um fardo. No entanto, ao aplicar a visão da ISO 14001:2015, ela pode investir em 
uma tecnologia verde como um sistema de tratamento avançado que não apenas garante a conformidade com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/10), mas também permite o reuso da água no processo 
produtivo. O recurso alocado, que inicialmente parecia um custo, transforma-se em um investimento que reduz o 
consumo de água potável, diminui os custos operacionais e fortalece a imagem da empresa como inovadora e 
sustentável.

Outros exemplos práticos incluem a alocação de recursos para a substituição de iluminação convencional por LED, 
a instalação de painéis solares para geração de energia renovável, ou a implementação de sensores IoT (Internet of 
Things) para monitoramento em tempo real do consumo de energia e água. Essas tecnologias fornecem dados 
precisos que alimentam o SGA, permitindo uma tomada de decisão mais assertiva e a identificação de novas 
oportunidades de melhoria. Assim, a Cláusula 7.1, quando bem interpretada, se torna um motor para a 
modernização e a competitividade, alinhando a gestão ambiental com a vanguarda tecnológica e as expectativas 
do mercado para 2025 e além.



Cláusula 7.2: Competência 3 O Fator Humano 
Decisivo
Mesmo com recursos abundantes e tecnologia de ponta, um Sistema de Gestão Ambiental fracassará se as 
pessoas que o operam não forem competentes. A Cláusula 7.2 trata exatamente deste pilar humano. A norma 
define competência como a capacidade de aplicar conhecimento e habilidades para alcançar os resultados 
pretendidos. É uma combinação criteriosa de educação formal, treinamento específico e experiência prática 
relevante. Este requisito se aplica a todas as pessoas que trabalham sob o controle da organização e cujas 
atividades podem causar um impacto ambiental significativo.

O "porquê" por trás desta cláusula é a mitigação de riscos. Um colaborador sem a competência necessária pode, 
por desconhecimento ou inabilidade, operar um equipamento de forma incorreta, descartar um resíduo perigoso 
de maneira inadequada ou falhar em responder a uma emergência, resultando em poluição, multas e danos à 
reputação. Tais eventos podem configurar infrações e até mesmo crimes ambientais, conforme a Lei nº 9.605/98 
(Lei de Crimes Ambientais). Portanto, garantir a competência não é apenas uma boa prática de gestão, mas uma 
salvaguarda legal e operacional.

A organização deve, primeiramente, determinar as competências necessárias para cada função com potencial de 
impacto ambiental. Isso vai desde o operador de uma estação de tratamento de efluentes até o comprador que 
seleciona fornecedores com base em critérios ambientais. Em seguida, a empresa precisa assegurar que as 
pessoas nessas funções possuam tais competências, utilizando-se de processos de seleção, avaliação e, 
principalmente, de desenvolvimento contínuo. A competência não é um estado estático; ela precisa ser mantida e 
atualizada à medida que os processos, tecnologias e regulamentações evoluem.



Desenvolvendo e Assegurando a 
Competência na Prática

Levantamento de Necessidades de 
Treinamento (LNT)
Comparação entre a competência exigida para cada 
função e a competência atual dos colaboradores, 
identificando lacunas.

Plano de Ação
Estruturação de iniciativas como treinamentos 
formais, mentoria, workshops e seminários externos 
para desenvolver as competências necessárias.

Avaliação de Eficácia
Verificação se a competência foi adquirida e está 
sendo aplicada, através de observações, avaliações 
de desempenho, testes práticos ou análise de 
indicadores.

Retenção de Informação Documentada
Manutenção de evidências como certificados, listas 
de presença e registros de avaliação, formando um 
histórico do desenvolvimento do capital humano.

Garantir a competência, como exige a Cláusula 7.2, é um processo ativo e documentado, não uma suposição 
passiva. A norma exige que a organização tome ações para adquirir as competências necessárias e avalie a 
eficácia dessas ações. Isso se traduz em um ciclo de gestão de talentos focado no desempenho ambiental. O 
primeiro passo é a realização de um Levantamento de Necessidades de Treinamento (LNT), onde se compara a 
competência exigida para cada função com a competência atual dos colaboradores.

A partir das lacunas identificadas, a organização deve estruturar um plano de ação. Este plano pode incluir 
diversas iniciativas, como treinamentos formais sobre legislação ambiental, procedimentos operacionais 
específicos ou resposta a emergências. Pode também envolver mentoria, onde um colaborador mais experiente 
orienta um novato, ou a participação em workshops e seminários externos. Por exemplo, um analista ambiental 
pode ser enviado a um curso sobre o Mercado de Crédito de Carbono para desenvolver a competência necessária 
para gerenciar o inventário de emissões da empresa.

O passo final e crucial é avaliar a eficácia das ações tomadas. Não basta apenas realizar o treinamento; é preciso 
verificar se a competência foi de fato adquirida e se está sendo aplicada. Isso pode ser feito por meio de 
observações no local de trabalho, avaliações de desempenho, testes práticos ou análise de indicadores, como a 
redução de incidentes ambientais em uma determinada área após um treinamento específico. A organização 
também deve reter informação documentada apropriada como evidência da competência, como certificados, 
listas de presença e registros de avaliação, formando um histórico que comprova o cuidado da empresa com o seu 
capital humano.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2024. 
Consulte sempre as fontes oficiais como o site do Planalto e os órgãos ambientais competentes para verificar 
possíveis alterações na Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98) e outras legislações aplicáveis.



Cláusula 7.3: Conscientização 3 Criando 
uma Cultura Ambiental
Enquanto a competência (7.2) foca no "saber como fazer", a conscientização (ou awareness), tratada na Cláusula 
7.3, foca no "entender o porquê". É um requisito complementar, mas com uma natureza fundamentalmente 
diferente. A conscientização visa garantir que todos os colaboradores, mesmo aqueles cujas funções não exigem 
uma competência técnica ambiental profunda, compreendam o seu papel dentro do SGA e a importância de suas 
ações (ou omissões).

A norma especifica que as pessoas devem estar cientes de quatro pontos principais:

A política ambiental da organização.1.

Os aspectos ambientais significativos e os impactos reais ou potenciais associados ao seu trabalho.2.

Sua contribuição para a eficácia do SGA, incluindo os benefícios do melhor desempenho ambiental.3.

As implicações de não estar em conformidade com os requisitos do SGA, incluindo o não cumprimento das 
obrigações legais da organização.

4.

Imagine um colaborador da área de limpeza. Ele pode não precisar de competência técnica para operar um reator 
químico, mas precisa estar consciente de que usar os recipientes corretos para cada tipo de resíduo (orgânico, 
reciclável, perigoso) é crucial para o sucesso da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/10) dentro 
da empresa. Ele precisa entender que sua ação, embora pareça pequena, contribui diretamente para o 
cumprimento de metas ambientais e para evitar multas. A conscientização transforma cada colaborador em um 
agente ativo da gestão ambiental, criando uma cultura de responsabilidade compartilhada.



Estratégias para Fomentar a 
Conscientização e o Engajamento

Comunicação Visual e Campanhas
Campanhas temáticas mensais como "Mês da 
Economia de Água" com cartazes, e-mails e 
lembretes visuais que mostrem o impacto direto 
das ações individuais, utilizando dados 
concretos para tornar os resultados tangíveis.

Gamificação
Competições saudáveis entre departamentos 
para atingir metas de reciclagem ou economia 
de energia, com reconhecimento e pequenas 
premiações para motivar a participação 
contínua.

Diálogos Diários (DDSMA)
Diálogos Diários de Segurança e Meio Ambiente 
antes do início do turno de trabalho, reforçando 
mensagens curtas e relevantes sobre práticas 
ambientais corretas.

Envolvimento da Liderança
Participação visível dos líderes em eventos e 
comunicados ambientais, demonstrando que a 
conscientização ambiental é um valor levado a 
sério por toda a organização.

Desenvolver a conscientização vai além de simplesmente afixar a política ambiental na parede. Exige um esforço 
de comunicação contínuo, criativo e multifacetado, que traduza os conceitos do SGA para a realidade diária de 
cada pessoa na organização. O objetivo é internalizar a importância da gestão ambiental, fazendo com que ela se 
torne parte do "jeito de fazer as coisas" na empresa, um pilar da cultura organizacional.

Uma abordagem eficaz é o uso de comunicação visual e campanhas temáticas. Por exemplo, a empresa pode 
lançar uma campanha mensal focada em um tema específico, como "Mês da Economia de Água" ou "Mês da 
Redução de Resíduos", com cartazes, e-mails e lembretes visuais que mostrem o impacto direto das ações 
individuais. Utilizar dados concretos, como "Neste mês, economizamos X litros de água, o suficiente para 
abastecer Y famílias", torna os resultados tangíveis e motivadores.

Outras estratégias incluem a gamificação, onde se criam competições saudáveis entre departamentos para ver 
quem atinge as melhores metas de reciclagem ou economia de energia, com reconhecimento e pequenas 
premiações. Os Diálogos Diários de Segurança e Meio Ambiente (DDSMA) são ferramentas poderosas para 
reforçar mensagens curtas e relevantes antes do início do turno de trabalho. O envolvimento visível da liderança, 
através de comunicados e participação em eventos, também é fundamental, pois demonstra que a conscientização 
ambiental é um valor levado a sério por toda a organização. Essas ações, em conjunto, fortalecem o pilar "S" 
(Social) do ESG, promovendo o engajamento e o bem-estar dos colaboradores.



Cláusula 7.4: Comunicação 3 O Sistema 
Nervoso do SGA
Se os recursos são os músculos e a competência é o cérebro, a comunicação é o sistema nervoso do Sistema de 
Gestão Ambiental. A Cláusula 7.4 estabelece a necessidade de a organização planejar e implementar processos 
robustos para a comunicação, tanto interna quanto externa, sobre as questões pertinentes ao SGA. Uma 
comunicação falha ou inexistente pode isolar departamentos, gerar desinformação, minar a confiança e impedir a 
resposta coordenada a eventos ambientais.

A norma é prescritiva sobre o que esse planejamento de comunicação deve abranger. A organização precisa 
determinar:

O que será comunicado (ex: desempenho ambiental, mudanças em procedimentos, resultados de auditorias).

Quando comunicar (ex: continuamente, em emergências, anualmente).

Com quem comunicar (ex: colaboradores, fornecedores, comunidade, órgãos reguladores).

Como comunicar (ex: reuniões, relatórios, intranet, comunicados de imprensa).

A comunicação interna é vital para garantir que todos, da alta direção ao operador, estejam alinhados. Ela 
assegura que informações sobre a política, objetivos, riscos e responsabilidades fluam por toda a organização. Já 
a comunicação externa é a face da empresa para o mundo. Ela envolve o diálogo com partes interessadas como 
clientes, investidores, vizinhos e agências governamentais (como o IBAMA ou as agências estaduais). Uma 
comunicação externa transparente e proativa, como a publicação de um relatório de sustentabilidade, é um pilar da 
boa Governança (o "G" do ESG) e constrói a credibilidade e a licença social para operar.



Estruturando a Comunicação Interna e 
Externa
O planejamento da comunicação exigido pela ISO 14001:2015 deve ser pragmático e adaptado à realidade da 
organização. Não se trata de criar uma burocracia excessiva, mas sim de garantir que a informação certa chegue à 
pessoa certa no momento certo, pelo canal mais eficaz. Uma matriz de comunicação pode ser uma ferramenta útil 
para organizar esse processo.

A comunicação interna deve ser fluida e bidirecional. Não se trata apenas da gestão informando os colaboradores, 
mas também de criar canais para que os colaboradores possam reportar problemas, sugerir melhorias e expressar 
preocupações ambientais. Imagine um operador que percebe um pequeno vazamento em uma máquina. Ele 
precisa saber exatamente a quem e como comunicar essa informação imediatamente para evitar que se torne um 
grande problema. Canais como caixas de sugestão, comitês de meio ambiente e aplicativos de reporte rápido são 
exemplos de mecanismos eficazes.

A comunicação externa requer uma abordagem mais controlada e estratégica. A organização deve decidir quais 
informações sobre seu desempenho ambiental serão comunicadas proativamente. Embora a norma não exija a 
publicação de um relatório externo, essa é uma prática cada vez mais comum e valorizada pelo mercado. A 
comunicação com órgãos reguladores, por outro lado, é muitas vezes obrigatória e reativa (ex: reportar um 
acidente ambiental). Abaixo, uma tabela exemplifica essa distinção:

Tipo de Comunicação Exemplos de Conteúdo Público-Alvo Canais Comuns

Interna Mudanças em 
procedimentos de 
resíduos; Metas 
mensais

Colaboradores, 
Gestores, Equipes de 
projeto

Intranet, Reuniões de 
equipe, DDSMA, Murais

Externa (Proativa) Relatório de 
Sustentabilidade; 
Iniciativas de ESG

Investidores, Clientes, 
Comunidade, Imprensa

Website da empresa, 
Redes sociais, Eventos

Externa (Reativa) Relatório de incidente 
ambiental; Atendimento 
a ofícios

Órgãos Ambientais, 
Defesa Civil, Agências

Protocolo oficial, 
Contato de emergência



A Transição Crucial: Do Suporte para a 
Operação
Até este ponto, percorremos toda a Cláusula 7, estabelecendo a infraestrutura de Suporte do Sistema de Gestão 
Ambiental. Vimos como a organização deve prover os recursos necessários, garantir a competência de suas 
equipes, fomentar uma cultura de conscientização e estabelecer canais eficazes de comunicação. Com essa 
base sólida construída, a organização está finalmente pronta para avançar para a fase mais tangível do ciclo PDCA: 
a execução.

Esta transição para a Cláusula 8, Operação, é o momento em que a teoria encontra a prática de forma definitiva. É 
como um chef de cozinha que, após garantir que tem os melhores ingredientes (recursos), uma equipe de 
cozinheiros treinada (competência), que todos entendem a importância da receita (conscientização) e que as 
comandas chegam corretamente da sala para a cozinha (comunicação), finalmente começa a cozinhar o prato. A 
Cláusula 8 trata exatamente disso: o "cozinhar", ou seja, a execução controlada dos processos para entregar o 
resultado ambiental planejado.

Sem o suporte adequado da Cláusula 7, qualquer tentativa de implementar os controles da Cláusula 8 seria ineficaz 
e insustentável. Procedimentos operacionais não seriam seguidos por falta de competência, equipamentos de 
controle de poluição falhariam por falta de recursos para manutenção, e emergências não seriam gerenciadas por 
falhas de comunicação. A beleza da estrutura da ISO 14001:2015 está nesta progressão lógica, que garante que a 
organização esteja devidamente preparada antes de começar a agir. Agora, vamos explorar como essa ação 
acontece.



Cláusula 8: Operação 3 Transformando o 
Plano em Realidade

Bem-vindo à Cláusula 8, a fase de Operação. Se a Cláusula 6 foi sobre planejar o que fazer e a Cláusula 7 sobre 
obter as ferramentas para fazer, a Cláusula 8 é sobre fazer o trabalho. Este é o coração da fase "Do" do ciclo 
PDCA, onde a organização implementa os controles e processos necessários para atender aos seus requisitos 
ambientais e alcançar seus objetivos. É aqui que a gestão ambiental se integra às operações do dia a dia da 
empresa.

O objetivo principal desta cláusula é garantir que as atividades da organização sejam conduzidas de forma 
controlada para prevenir ou mitigar os impactos ambientais adversos. Isso é feito através do estabelecimento de 
critérios operacionais para os processos e da implementação de controles de acordo com esses critérios. 
Essencialmente, a organização deve olhar para os aspectos ambientais significativos que identificou no 
planejamento (Cláusula 6.1.2) e se perguntar: "Como vamos controlar nossas operações para gerenciar estes 
aspectos?".

A Cláusula 8 está dividida em duas partes principais, que abordam as duas facetas da operação: a rotina e a 
exceção. A primeira parte, 8.1 - Planejamento e Controle Operacional, foca em controlar os processos planejados 
e as mudanças previsíveis do dia a dia. A segunda, 8.2 - Preparação e Resposta a Emergências, lida com o 
inesperado, garantindo que a organização esteja pronta para responder a incidentes e acidentes ambientais. 
Juntas, elas fornecem um framework robusto para gerenciar o desempenho ambiental da organização em todas as 
circunstâncias.

Planejamento
Definição do que fazer (Cláusula 

6)

Suporte
Obtenção das ferramentas 
(Cláusula 7)

Operação
Fazer o trabalho (Cláusula 8)

Verificação
Avaliar os resultados (Cláusula 9)

Melhoria
Aprimorar o sistema (Cláusula 10)



Cláusula 8.1: Controle Operacional 3 A 
Execução Disciplinada
O Controle Operacional é a espinha dorsal da Cláusula 8.1. Refere-se ao conjunto de métodos e procedimentos 
que uma organização utiliza para garantir que suas atividades sejam realizadas de uma maneira que controle seus 
aspectos ambientais significativos. Não se trata de criar burocracia, mas de estabelecer disciplina e previsibilidade 
nos processos que mais importam para o desempenho ambiental. Esses controles devem ser proporcionais ao 
risco envolvido.

Os controles operacionais podem assumir diversas formas. Podem ser controles de engenharia, como a instalação 
de filtros em chaminés ou de bacias de contenção para tanques de produtos químicos. Podem ser procedimentos 
documentados, como uma instrução de trabalho detalhando passo a passo como realizar o descarte correto de 
um solvente. Podem ser, ainda, a definição de critérios operacionais claros, como limites de temperatura e 
pressão para um processo industrial, que, se mantidos, garantem a mínima emissão de poluentes.

Um exemplo prático e abrangente é o de uma construtora que identificou a geração de poeira e o escoamento de 
sedimentos como aspectos ambientais significativos. Seus controles operacionais poderiam incluir: a aspersão 
regular de água nas vias de terra do canteiro de obras (procedimento), a instalação de barreiras de sedimentação 
ao redor do terreno (controle de engenharia) e a exigência de que os caminhões que saem da obra tenham seus 
pneus lavados (critério operacional). A norma também exige que a organização controle mudanças planejadas e 
analise as consequências de mudanças não intencionais, tomando medidas para mitigar efeitos adversos.



Integração do Controle Operacional com a 
Economia Circular
Abordagem Estratégica

O controle operacional moderno transcende a simples 
mitigação de impactos, alinhando-se com o conceito 
de Economia Circular para transformar a gestão 
ambiental de um centro de custo em uma fonte de 
inovação e valor.

Além do Controle de Poluição

Ao projetar seus controles, a organização pode ir além 
de apenas "controlar a poluição" e começar a "eliminar 
o conceito de resíduo", redesenhando processos para 
que materiais antes considerados resíduos sejam 
reincorporados como matéria-prima.

Cadeia de Valor

A mentalidade circular se estende por toda a cadeia de 
valor, priorizando fornecedores que oferecem 
materiais reciclados ou sistemas de logística reversa, 
atendendo aos princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.

Uma abordagem moderna e estratégica do controle operacional transcende a simples mitigação de impactos. Ela 
se alinha com o conceito de Economia Circular, transformando a gestão ambiental de um centro de custo em uma 
fonte de inovação e valor. A Economia Circular propõe um modelo regenerativo, em oposição ao tradicional 
"extrair-produzir-descartar". Os controles operacionais da Cláusula 8.1 são a ferramenta perfeita para implementar 
essa visão na prática.

Ao projetar seus controles, a organização pode ir além de apenas "controlar a poluição" e começar a "eliminar o 
conceito de resíduo". Por exemplo, uma indústria têxtil, em vez de apenas tratar o efluente colorido (controle de fim 
de tubo), pode implementar um controle operacional que otimiza o processo de tingimento para usar menos água e 
corante (controle na fonte). Indo além, ela pode redesenhar seu processo para que as sobras de tecido, antes 
consideradas resíduo, sejam reincorporadas como matéria-prima para novos produtos, como enchimentos ou 
tecidos reciclados.

Essa mentalidade se estende por toda a cadeia de valor, um requisito explícito da norma. Ao definir critérios para 
fornecedores, a empresa pode priorizar aqueles que fornecem materiais reciclados ou que oferecem sistemas de 
logística reversa. Uma fabricante de eletrônicos, por exemplo, pode estabelecer como controle operacional um 
programa de coleta de produtos antigos, projetando os novos para serem facilmente desmontados e terem seus 
componentes reutilizados ou reciclados. Isso não apenas atende aos princípios da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305/10), mas posiciona a empresa como líder em um mercado cada vez mais consciente.



Cláusula 8.2: Preparação e Resposta a 
Emergências
Enquanto a Cláusula 8.1 lida com a normalidade e o previsível, a Cláusula 8.2, Preparação e Resposta a 
Emergências, nos força a encarar o inesperado. Nenhum sistema é infalível. Acidentes podem e vão acontecer. O 
que diferencia uma organização madura e responsável é sua capacidade de antecipar essas situações, planejar 
uma resposta eficaz e minimizar os danos quando elas ocorrem. Esta cláusula é, portanto, sobre gestão de crises e 
resiliência operacional.

O primeiro passo é identificar potenciais situações de emergência. Isso é feito com base nos aspectos 
ambientais da organização, na natureza de seus produtos, processos e localização. Para uma indústria química, 
uma emergência pode ser um grande vazamento de produto tóxico. Para uma empresa localizada perto de um rio, 
pode ser uma inundação. Para um hospital, pode ser o descarte acidental de resíduos biológicos perigosos. É 
fundamental ter uma visão ampla dos cenários de risco.

Uma vez identificadas as potenciais emergências, a organização deve planejar ações para prevenir ou mitigar 
seus impactos. Isso se traduz no desenvolvimento de Planos de Ação de Emergência (PAE). Esses planos devem 
ser claros, práticos e detalhar responsabilidades (quem faz o quê), recursos necessários (kits de contenção, 
equipamentos de proteção individual), e protocolos de comunicação (como e a quem notificar, interna e 
externamente). A falha em se preparar adequadamente pode ter consequências devastadoras, incluindo severas 
sanções sob a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98).



A Importância Vital das Simulações e 
Treinamentos de Emergência

Simulados de Mesa
A equipe de crise se reúne para discutir um cenário 
hipotético e validar o fluxo de comunicação e tomada 
de decisão, sem mobilização física de recursos.

Simulados Parciais
Testam um elemento específico do plano, como o 
acionamento do alarme e a evacuação de uma área, 
com mobilização limitada de recursos.

Simulados em Grande Escala
Envolvem a mobilização completa de equipes, o uso 
de equipamentos e, em alguns casos, a participação 
de órgãos externos como o Corpo de Bombeiros e a 
Defesa Civil.

Análise Crítica
Após cada teste, é crucial documentar as lições 
aprendidas e revisar o plano, garantindo a melhoria 
contínua da capacidade de resposta.

Um plano de resposta a emergências que fica guardado em uma gaveta é inútil. Sua eficácia só pode ser 
comprovada e aprimorada através de testes práticos e regulares. Por isso, a ISO 14001:2015 exige que a 
organização teste periodicamente seus procedimentos de resposta planejados. Essas atividades, conhecidas 
como simulados de emergência, são essenciais para garantir que a equipe esteja preparada e que o plano seja 
viável na prática.

Os simulados podem variar em escopo e complexidade. Podem ser simulados de mesa (tabletop exercises), onde 
a equipe de crise se reúne para discutir um cenário hipotético e validar o fluxo de comunicação e tomada de 
decisão. Podem ser simulados parciais, testando um elemento específico do plano, como o acionamento do 
alarme e a evacuação de uma área. Ou podem ser simulados em grande escala, que envolvem a mobilização de 
equipes, o uso de equipamentos e, em alguns casos, a participação de órgãos externos como o Corpo de 
Bombeiros e a Defesa Civil.

A narrativa de um simulado bem-sucedido é poderosa. Imagine um terminal portuário que realiza um simulado 
anual de vazamento de óleo. Durante o teste, a equipe descobre que os novos rádios de comunicação não 
funcionam bem em uma área crítica do cais e que o tempo para instalar as barreiras de contenção é 20% maior do 
que o estimado no plano. Essa descoberta, feita em um ambiente controlado, é de um valor inestimável. Ela 
permite que a organização corrija as falhas (adquirindo repetidores de sinal e treinando a equipe para otimizar a 
instalação das barreiras) antes que uma emergência real ocorra. Após cada teste, é crucial realizar uma análise 
crítica, documentar as lições aprendidas e revisar o plano, garantindo a melhoria contínua da capacidade de 
resposta.



A Espinha Dorsal do Sistema: A Gestão da 
Informação Documentada
Subjacente a todas as atividades de Suporte (Cláusula 7) e Operação (Cláusula 8) está um conceito unificador e 
fundamental: a informação documentada. A versão de 2015 da norma unificou os termos "documentos" e 
"registros" sob este único guarda-chuva. A informação documentada é a evidência tangível de que o SGA existe, 
está funcionando conforme o planejado e é capaz de gerar resultados. Ela é a memória organizacional do sistema.

Informação documentada "mantida" refere-se aos procedimentos, políticas e planos do SGA (o que antigamente 
chamávamos de "documentos"). São as regras do jogo, como a política ambiental, os procedimentos de controle 
operacional e os planos de emergência. Eles precisam ser controlados para garantir que todos estejam usando a 
versão correta e aprovada.

Informação documentada "retida" refere-se às evidências de que as atividades foram realizadas (o que 
chamávamos de "registros"). São as provas de que o jogo foi jogado conforme as regras. Exemplos incluem os 
resultados do monitoramento de efluentes, os registros de treinamento de competência, as atas de reunião de 
análise crítica e os relatórios de auditoria. Eles precisam ser protegidos contra alteração e mantidos para 
demonstrar conformidade. A gestão eficaz dessa informação é crucial para auditorias, para a transferência de 
conhecimento e para a análise de tendências e melhoria contínua.



Controlando a Informação Documentada na 
Era Digital

1Criação e Atualização
Definir formatos, padrões e responsabilidades 

para quem cria e revisa a informação, 
garantindo consistência e qualidade. 2 Aprovação

Assegurar que a informação seja analisada e 
aprovada quanto à sua adequação antes do 
uso, por pessoas com autoridade e 
conhecimento.

3Distribuição e Acesso
Garantir que a informação documentada esteja 

disponível nos locais de uso, na versão 
correta, e que o acesso seja controlado para 

evitar uso não intencional de versões 
obsoletas.

4 Armazenamento e Preservação
Proteger a informação contra danos, perda ou 
deterioração, garantindo sua legibilidade e 
recuperabilidade ao longo do tempo.5Controle de Alterações

Identificar e gerenciar as mudanças nas 
versões dos documentos, mantendo histórico 

e rastreabilidade das modificações. 6 Retenção e Disposição
Definir por quanto tempo a informação deve 
ser guardada (com base em requisitos legais e 
organizacionais) e como ela será descartada 
de forma segura ao final desse período.

A ISO 14001:2015 é flexível quanto ao formato da informação documentada, que pode estar em papel, meio 
eletrônico, fotografia ou até mesmo amostras físicas. No entanto, a norma é rigorosa quanto ao seu controle. A 
organização deve estabelecer um processo para gerenciar todo o ciclo de vida da informação documentada, 
garantindo sua integridade, disponibilidade e confidencialidade.

Este ciclo de vida inclui:

Criação e Atualização: Definir formatos, padrões e responsabilidades para quem cria e revisa a informação.

Aprovação: Assegurar que a informação seja analisada e aprovada quanto à sua adequação antes do uso.

Distribuição e Acesso: Garantir que a informação documentada esteja disponível nos locais de uso, na versão 
correta, e que o acesso seja controlado para evitar uso não intencional de versões obsoletas.

Armazenamento e Preservação: Proteger a informação contra danos, perda ou deterioração, garantindo sua 
legibilidade.

Controle de Alterações: Identificar e gerenciar as mudanças nas versões dos documentos.

Retenção e Disposição: Definir por quanto tempo a informação deve ser guardada (com base em requisitos 
legais e organizacionais) e como ela será descartada de forma segura ao final desse período.

Na prática, muitas empresas utilizam Sistemas de Gestão Eletrônica de Documentos (GED) para automatizar esse 
controle. Um sistema GED pode gerenciar fluxos de aprovação, controlar versões automaticamente, facilitar a 
busca e garantir que apenas usuários autorizados acessem ou modifiquem informações sensíveis. Essa 
abordagem não apenas atende aos requisitos da norma de forma robusta, mas também se alinha com as melhores 
práticas de Governança (ESG), assegurando a transparência, rastreabilidade e segurança dos dados do Sistema 
de Gestão Ambiental.



Consolidação: Suporte e Operação em Ação
Nesta aula, construímos os pilares operacionais do Sistema de Gestão Ambiental. Vimos que sem o Suporte 
adequado (recursos, pessoas competentes e conscientes, comunicação eficaz) e uma Operação controlada 
(processos disciplinados e preparação para emergências), o planejamento ambiental se torna inócuo. As Cláusulas 
7 e 8 transformam a estratégia em ação e resultados tangíveis.

Resumo Visual dos Conceitos-Chave

Perguntas para Reflexão e Autoavaliação

Em sua opinião, qual é o maior desafio para uma empresa: alocar os recursos financeiros (7.1) ou desenvolver a 
conscientização (7.3) de sua equipe? Por quê?

1.

Como um controle operacional mal definido (8.1) pode levar a uma situação de emergência (8.2)? Forneça um 
exemplo prático.

2.

De que forma a comunicação externa (7.4) sobre o desempenho ambiental pode influenciar positivamente a 
percepção de investidores e clientes (ESG)?

3.

Pense em uma pequena empresa. Que formas simples e de baixo custo ela poderia usar para controlar sua 
informação documentada sem um software caro?

4.

Próximos Passos: O Caminho para a Melhoria

Com o sistema planejado (Plan) e em execução (Do), o próximo passo lógico no ciclo PDCA é verificar se estamos 
no caminho certo. Na Aula 13 3 Norma ISO 14001:2015 - Parte 3: Avaliação e Melhoria, exploraremos as Cláusulas 
9 (Avaliação de Desempenho) e 10 (Melhoria), fechando o ciclo e garantindo que o SGA não apenas funcione, mas 
evolua constantemente.

Recursos Adicionais

Norma ABNT NBR ISO 14001:2015: A fonte primária de informação.1.

Website do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima: Para consulta sobre a legislação ambiental 
brasileira.

2.

Relatórios de Sustentabilidade de Grandes Empresas: Busque por relatórios de empresas como Natura, Klabin 
ou Suzano para ver exemplos práticos de comunicação externa (ESG).

3.

Mensagem Final: A gestão ambiental eficaz não é sobre criar regras, mas sobre capacitar pessoas e otimizar 
processos. O que você aprendeu hoje é o alicerce para construir organizações mais resilientes, responsáveis e 
preparadas para os desafios do futuro. Continue engajado neste aprendizado


